
 

 

 
 

   

  A SUA EXCELÊNCIA  

                                                                                        O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

                                                                                        DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

     S/012/2023/XII 

                                                                              

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores  

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à 

Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., 

para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta escrita dirigidas ao 

Governo Regional dos Açores. 

 

Horta, 12 de janeiro de 2023 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar  

 

Vasco Alves Cordeiro 

 

E/104/2023 Proc.º 054.02.00/119/XII 12/01/2023  
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REQUERIMENTO 

QUAIS SÃO OS REAIS PREJUÍZOS VERIFICADOS NOS AÇORES NA 

SEQUÊNCIA DA PASSAGEM DA DEPRESSÃO EFRAIN? 

 

Através de declarações públicas proferidas pelo Diretor Regional da Mobilidade, no 

passado dia 14 de dezembro, ficaram os Açorianos a saber que “os prejuízos 

verificados no porto das Lajes das Flores e outras infraestruturas portuárias dos 

Açores, devido ao mau tempo na região, estão estimados em cerca de 25 milhões de 

euros”. 

Nessas mesmas declarações, o Diretor Regional da Mobilidade apontou, no caso 

especifico porto das Lajes das Flores, para uma estimativa no montante de 20 milhões 

de euros, sem quantificar "as obras de emergência para proteger a ponte-cais", entre 

outras, a que "acrescem muitos milhões de euros". 

Se estas declarações já não contivessem incertezas suficientes, assumiu o Diretor 

Regional o papel de “porta-voz” do Presidente do Governo informando os Açorianos, 

que aquele “no âmbito do Conselho de Estado, abordou com o Presidente da 

República e o Primeiro-Ministro, a possibilidade de os Açores recorrerem ao Fundo 

de Calamidade da União Europeia”.  

Mais acrescentou que o Governo Regional estaria a fazer “todos os esforços para que 

se consiga candidatar a fundos externos os prejuízos”, porque “não temos capacidade 

financeira para investir este montante”. 

Desconhecendo se essa informação é fidedigna uma vez que, até à data, nunca foi 

confirmada, por outra fonte, em particular pela Secretária Regional da tutela ou pelo 

visado Presidente do Governo, não obstante já ter decorrido uma sessão de trabalhos 

parlamentares, na cidade da Horta, o que não foi suficientemente motivador para o 

Governo dos Açores informar os senhores Deputados, representantes do Povo 

Açoriano, sobre todos estes aspetos! 
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Considerando que essa informação não pode ser descurada e ignorada, tendo em 

conta o escrutínio que se impõe à ação dos responsáveis políticos e da melhor 

utilização dos recursos financeiros públicos disponíveis, vem o Grupo Parlamentar do 

PS/Açores, ao abrigo das disposições legalmente aplicáveis, solicitar os seguintes 

esclarecimentos: 

1 – Em que portos da Região Autónoma dos Açores se verificaram prejuízos na 

sequência da passagem da depressão EFRAIN pelo arquipélago dos Açores? 

2 – Discriminação dos estragos verificados nos diversos portos com a respetiva 

contabilização dos estragos. 

3 – Quais foram as diligências tomadas pelo Presidente do Governo Regional 

no sentido de apresentar uma candidatura ao Fundo de Calamidade Europeia 

para apoio aos prejuízos verificados? Cópias dessas diligências.  

4 – Que outras diligências foram promovidas pelo Governo dos Açores para que 

se consiga candidatar a fundos externos os prejuízos identificados? Cópias 

dessas diligências. 

 

Horta, 11 de janeiro de 2023 

Os Deputados 

 

José Gabriel Eduardo 

 

Lubélio Mendonça 

 

Mário Tomé 

 

José Ávila 

  

Carlos Silva 


